
EDTTAL DE CANDTDATURA ANO LETTVO - 2079/2020

ESHTE - Formação Avançada em Empreendedorismo e Negócios Turísticos

Fase de Candidatura - 3.ê Fase (extensão de prazo)

2.1. Podem candidatar-se os detentores de grau de licenciado em 5.3. Lista de documentos necessários à instrução do processo dê
Economia, Gestão, Gestão Hoteleira, Turismo e outros cursos âfins, candidatura está disponívelem
ou equivalente legal. http://www.eshte.ptlotlartisos/formâcao âvancada

1. Fixação de vaSar

1.1. Número totàl de vagâs pâra o ano letivo acima indicado: 29 vagas.

1.2. Ne de vagas parâ a 3. fase: as sobrantes das 1! e 2a FG
1.3. Ne mínimo de matÍiculados para ab€rtura do curso: 10.

2. Hâbilitações de acesio

2.2. os titulâres de um grau académico superiorestrângeko conferido
nà sequência de um 19 €iclo de estudos or8anizado de acordo com

os princípios do Processo de Bolonha por um Estado adetênte a

este processo.

2.3. os titulares de um Brâu âcadémico superiorestrangeiro que seja

reconhecido como satisÍazendo os objetivos do grau de licenciado
pelo órgão ciêntífico e estatutaraamente competente.

2.4. Podem cândidatar-se profi5sionais com experiência profissionâl

relevântê íêlâcionada com o Tuíismo, mesmo que não sejàm

detentorês do grau de licenciado.

3. cÍitérios de seriação de candidatos

3.1. Os critérios de seriação serão aplicados apenas caso o número de

candidatos ultrapasse o numerus c/ousus definido. As cândidaturas
serão apreciâdas pela Comissão CientíÍica e Executiva da Pós-

Graduação em Empreendedorismo e Negócios Turísticos, a qual

decidirá sobre a situação de cêda interêssado, definindo a5

correspondentes creditações e planos de estudo. Por outro lado,

os candidatos serão selecionados pela Comissão Científica e
Executiva, com base na aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

i) classificação obtidâ nâ licenciatura ou em cursos dê Pós-

Gràduação, Formêção Avançada ou equivalente;

ii\ Cunicolum vite do candidato, nomeâdamente,
académico, científico e técnico;

iii) Declaração dos objetivos e motivação da cendidatura;

iv) Resultâdo de entrevista individual, quando tal for
considerado nêcessário pela Comissão Ciêntífica e
Executiva da Pós-Grâduâção em Empreendedorismo e

Negócios Turísticos.

3.2. será dada prêferência a antigos alunos dos cursos de licenciatura e

de cursos dê Pós-Graduação, Formação Avançada (ou êquivâlente)

da ESHTE e a quadros de empresâs turísticas com mais de 2 anos

de experiência proÍissional, até ao limite de 30% das vagas

disponiveis.

4. colocação de.andidatos

4.1. os candidatos serão colocados pelo júri de colocação do concurso

tendo em conta a ordem de seriação dos mesmos.

4.2. Nos termos do disposto nas alíneas c) e e) do ns 1 do ârtigo 124a

do código de Procedimento Administrativo, não há lugar à

audiência prévia dos interessados.

5. Candidatura

5.1. Período de candidatura: o prazo de candidaturas na 3e Fâse

decorre até âo diâ 2 de dezembro.

5.2, tormalização de candidaturas - a candidaturâ deverá ser

efetuâdâ viâ online atrâvés do portal de candidaturas:
http://diÍ.eshtê.otlcssnet/pape

5.4. No caso de sêr dado provimento a uma reclamação e um

candidato "não colocâdo" viêr a Íicar em posição de "colocado",
tem o mesmo direito à colocação, criando-se, para este eÍeito,
uma vaga adicional.

5.5. As notificações relàtivãs ao prêsente procêdimento5ão

envaadas aos candidatos para o êndêreço de correio eletrónico
indicado no ato da candidâtura.

6. Patamento da candidatuÍa

6.1. A candidatura tem o custo de 75 € (não reembolsávêl). Para

pagamentos nacionais será gerâda automaticamente uma
referência multibanco pâra pagamento, após submissão da

candidatura. Pârâ pâgâmentos internacionais deverá solicitâr

informações adicionais pâra o êmail: gab.comunicacao@eshte.pt;

5.2. o êmolumento de candidatura só será devolvido caso o curso
não abra. Para este efeito o candidato deveráguardar o respetivo
recibo.

6.3. só serão consideradas válidas as candidâturas cuio pagamento

tenha sido efetuado dentro do prazo estabelecido.

7. Período de seÍiação dos.andidatos

3 a 4 dedezembro de 2019.

8. Aprovação e publicação da lista de colocaÉo

5 deaembro 2019, podendo a respetiva lista ser consultada

em:@
9. Período de mâtrícula e insarição

5 de dezembro a 13 de dezembro de 2019.

10. unidades curriculârês opaionais

10.1. os estudantes podem optar por uma unidade curricular

opcional de entre quatro disponíveis.

10.2. Abrirão âpenas as duas opcionais com maior número de

inscritos, e cadâ uma sujeita e um número mínimo de 8 inscritos.

11, calendáÍio escoler

O curso iniciar-se-á no 2p semestre conÍorme calêndário

definido pela ESHTE para o ano letivo de 2019/2020,

disponívelem:
www.eshte.pt/ot/alunos/estudantes/calendarios

12. Plano dê estudos e propinas

Disponívelem:@

RaúlFilipe


